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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA 

PROCESSO Nº 020/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO DE COVID-19 PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

Aos vinte e três do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às quatorze  horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre o processo que visa a aquisição em caráter emergencial de teste rápido de Covid-19 para Atendimento da Secretária Municipal de Saúde, apresentou no momento da solicitação o 

documento de formalização da demanda, termo de referência e os orçamentos. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação em caráter 

emergencial, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação 

conclui pela contratação das empresas: ALFALAGOS LTDA, pelo valor total de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “A transmissão 

do Coronavírus no município de Presidente Olegário atualmente teve 19 casos positivos confirmados, uma vez que na região já foi confirmado o primeiro óbito. A Secretaria Municipal de Saúde de 

Presidente Olegário, visando a contenção dos contágios dos munícipes e devido à falta de insumos na Superintendência Regional de Saúde, tentando evitar perdas a saúde e por conseguinte, o 

colapso social pela falta de itens essenciais à saúde e também ao município, necessita da aquisição do item em caráter de emergência. Assim a situação emergencial é eminente, devido a gravidade 

da situação, e a presente dispensa tem por fim o atendimento rápido e eficaz da população do município, garantindo, seu direito básico à saúde, princípio fundante constitucional e corolário da 

cidadania previsto no art. 6º da Carta Magna. Portanto, não resta dúvidas que a situação apresentada é, tipicamente, emergencial, calamitosa e urgente exigente de uma solução imediata e eficaz, 

dada a velocidade de contaminação do referido vírus.” Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as 

esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela 

Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso VIII, art. 75, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, confirmou-se a aquisição por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e 

Ratificação. Presidente Olegário, 23 de fevereiro de 2024. 

Luciana Cesária da Silva Souza                                                                Monize Angela de Andrade                                                                Stephany Amancio Queiroz 

                   Membro da Comissão de Contratação                                                                Agente de Contratação                                                                Membro da Comissão de Contratação 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 020/2024, para a 

aquisição em caráter emergencial de teste rápido de Covid-19 para Atendimento da Secretária Municipal de Saúde. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a contratação das empresas ALFALAGOS LTDA. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 23 de fevereiro de 2024 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 020/2024 

MODALIDADE: Dispensa nº, 005/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO DE COVID-19 PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

ALFALAFOS LTDA 

0001 Teste rápido de Covid-19: teste imunocromatográfico para a detecção 

qualitativa de antígeno da síndrome respiratória aguda grave do corona 

vírus 2 (SARS-Cov-2) em amostras de swab nasofaringe e swab 

orofaringe (imunocromatografia com ouro coloidal). 

Validade mínima de 2 anos. 

 6.000 UN 9,80 58.800,00 

Total do Fornecedor: 58.800,00 

Total Geral: 58.800,00 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 23 de fevereiro de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

REABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2023. O MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, através da 

Pregoeiro Oficial, torna público, para conhecimentos dos interessados, que o pregão acima identificado, que tem como objeto, o qual estava suspenso, terá sua reabertura programada para o dia 07 de 

março de 2023, às 13 horas na Plataforma da Licitanet, https://www.licitanet.com.br/processos . Outras Informações: licitacao@po.mg.gov.br e 3438110070. Camila Fonseca da Silva – Portaria nº 

020/2024.  
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